
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25.23.01/PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00023.20241204/0001-48

Torna-se público que o(a) Secretaria de Infraestrutura, por meio do(a) Pregoeiro,
realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 26 de março de 2025
Horário da sessão pública: 15:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa: Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA 140HP E DUAS ROÇADEIRAS HIDRÁULICAS.,
conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste Edital  e seus
anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o   Menor  Preço  por  Item,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.
.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

 

2.2. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.



2.3.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de  participar  da licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

2.6.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

2.6.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo



ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

2.8.  A  vedação  de  que  trata  o  item  2.7.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;



3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.

3.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  16 da Lei n°
14.133, de 2021.

3.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os  requisitos  estabelecidos  no art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

3.11.Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios



diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

4.1.2. Marca, quando cabível;

4.1.3. Fabricante, quando cabível;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4.  Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

4.5.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.

4.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e



utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

4.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

5.4.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

5.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.



5.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de  R$ 500,00 (quinhentos reais)

5.10.  O licitante poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos após  o  registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta
ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com
prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo  sistema,  poderá  o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço

5.12.5. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

5.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.



5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances.

5.17..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.

5.19.  Em relação  a  itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.19.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e empresas  de pequeno porte  que se encontrem nos  intervalos



estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21.  Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,



mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.21.3.  O  resultado  da negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei  nº 14.133, da 2021, legislação
correlata  e no item 2.7 deste Edital,  especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b.  Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  (CEIS),  mantido

pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.



6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

6.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

6.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital.

6.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de
Referência;

6.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço
máximo definido para a contratação;

6.7.4.  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

6.7.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

6.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e



6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.1.1.  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País,  para  fins de  assinatura  do contrato  ou da ata  de registro  de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.



7.3.  Quando  permitida  a  participação  de  consórcio  de  empresas,  a  habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  quando  exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

7.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma do inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos
por ele abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir.

7.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  no  Registro  Cadastral  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados.

7.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.



7.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados  no  Registro  Cadastral  serão  enviados  por  meio  do  sistema,  em
formato  digital,  no  prazo  mínimo de  duas  horas,  prorrogável  por  igual  período,
contado da solicitação do pregoeiro.

7.12. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021), para:

7.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  Edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos
de habilitação do licitante  cuja  proposta atenda ao Edital  de  licitação,
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode
ser permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos:

I)  Para  atualizar  documentos  cuja  validade  expirou  após  a  data  de
recebimento das propostas;



II)  Para  submeter  documentos  declaratórios  emitidos  exclusivamente  pelo
licitante;

III) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante,
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação.
7.19.  A  decisão  de  realizar  diligências  é  tomada  pelo  Agente  de
Contratação/Pregoeiro,  com  base  em  fundamentos  claros  e  após  consulta  aos
setores  administrativos  relacionados  ao  objeto  da  licitação.  Esta  decisão  não
estabelece um direito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após o
prazo definido nos itens 7.11.1.
7.20.   A  submissão  de  documentos  complementares,  substitutivos  ou
esclarecedores, através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item
7.11.1.  Expirado o prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de
anexar  novos  documentos  é  encerrada  de  forma  definitiva,  resultando  na
inabilitação ou desclassificação do participante do processo licitatório.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação  de licitantes,  à  anulação ou revogação da licitação,  observará  o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema,  durante  o  prazo  concedido  na  sessão  pública,  não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.



8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação
da  interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

9.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

9.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação



9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.7.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.



9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3,
quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar,  em decorrência da prática  das infrações  dispostas dos
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.9.  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou  a  ata  de
registro  de preço,  ou em aceitar  ou retirar  o  instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  9.1.3,  caracterizará  o
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.



9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

10.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.

10.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.



11.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

11.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

Itapipoca/CE, 28 de fevereiro de 2025

assinado eletronicamente
Antonio Vitor Nobre De Lima

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA Nº 1080/2022



ASSINATURAS



TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00023.20241204/0001-48

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
_____________________________________________________________________________________
1.1.  AQUISIÇÃO  DE  UMA  MOTONIVELADORA  140HP  E  DUAS  ROÇADEIRAS
HIDRÁULICAS., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Motoniveladora 1.0 Unidade 1.380.666,67 1.380.666,67
MOTONIVELADORA 140 HP nova com Diâmetro do círculo 1.752,6 mm; Raio de giro (externo aos pneus) 7.250 mm; Potência
bruta do motor 7.250 mm; Peso, eixo frontal 4.033 kg; Fluxo da bomba a 2200 rpm 186 l/min (49gpm); Deslocamento lateral da
lâmina (direita / esquerda) 686/533 mm; Peso operacional 15.070 kg; Velocidade máxima (frente / ré) 41,5/ 28,6 Km/h.

2 Roçadeira Agrícola 2.0 Unidade 110.996,67 221.993,34
Roçadeira hidráulica articulada: Largura de Corte 1,50m; Peso 980kg; Dimensões (Larg.xAlt.xComp.) 1,55x2,90x3,60m; Número
de Facas 2 kw/cv; Rotação na TDP 540rpm; Rotação das facas 1.600rpm; Velocidade de trabalho recomendada 3 a 7 km/h; Altura
mínima de corte 20mm; Capacidade de óleo hidráulico 100l.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133 de 2021.
1.5.  O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de  R$  1.602.660,01  (um milhão,
seiscentos e dois mil, seiscentos e sessenta reais e um centavo), conforme pesquisa
de preços Nº 202412270001 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
1.7.  O  contrato  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  conforme  a  Lei
14.133/2021.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
Lei Federal 14.133/2021, Art. 6º, XLI (Pregão) e Convênio Firmado entre a Prefeitura
Municipal de Itapipoca e o Ministério da Agricultura e Pecuária de  Nº 942337/2023.

A necessidade de aquisição de uma motoniveladora de 140HP e duas roçadeiras
hidráulicas em convênio /rmado entre o Ministério da Agricultura e Pecuária e a
Prefeitura  Municipal  de  Itapipoca  conforme  Nº  942337/2023  se  fundamenta  na
demanda por manutenção e adequação de infraestrutura das estradas vicinais e
áreas  rurais  do  município,  possibilitando  o  deslocamento  da  população  local  e
facilitando o acesso a estas áreas de forma eficiente e segura.

Atualmente,  o  município  enfrenta  desa/os  relacionados  à  deterioração  de  suas
estradas não pavimentadas, o que impacta negativamente o tráfego e a segurança
dos  cidadãos.  A  motoniveladora  é  necessária  para  realizar  nivelamento,



compactação  e  manutenção  geral  dessas  vias,  garantindo  condições  seguras  e
transitáveis. Já as roçadeiras hidráulicas serão utilizadas para a manutenção das
áreas verdes adjacentes, garantindo a visibilidade e segurança nas estradas, além
de contribuir para a conservação ambiental.

Diante do cenário econômico-/nanceiro restritivo, a aquisição desses equipamentos
busca não apenas suprir a necessidade imediata de manutenção das infraestruturas
locais,  mas  também  otimizar  recursos  públicos,  proporcionando  um  melhor
aproveitamento  dos  recursos  humanos  e  materiais  disponíveis.  Alinhada  às
diretrizes de desenvolvimento regional sustentável, esta contratação visa assegurar
a  melhoria  da  qualidade  de  vida  dos  munícipes  e  fomentar  o  desenvolvimento
econômico local.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
_____________________________________________________________________________________
3.1.  A solução proposta envolve a aquisição de uma motoniveladora de 140HP e
duas roçadeiras hidráulicas, em conformidade com as necessidades específicas do
município de Itapipoca.  Esta decisão é baseada em uma análise das exigências
operacionais  da  Prefeitura  Municipal  de  Itapipoca,  que  busca  melhorar  a
manutenção das estradas vicinais e áreas rurais, além de garantir a eficiência na
gestão territorial. A seguir estão os detalhes da solução:

· A motoniveladora de 140HP é escolhida devido à sua capacidade robusta de
nivelamento, imprescindível para a infraestrutura viária rural do município.
Equipado com transmissão automática e cabine climatizada, garante conforto
e eficiência  ao  operador,  além de um sistema hidráulico  que proporciona
controle preciso durante as operações

· As duas roçadeiras hidráulicas são selecionadas pela sua versatilidade em
cortar vegetação com eficiência em várias condições de terreno. O sistema
de ajuste automático de altura e estrutura resistente à corrosão asseguram
durabilidade e eficácia, alinhadas às exigências locais.

· Ambos os equipamentos  são especificados  com tecnologias  de ponta  que
minimizam os impactos ambientais, como emissão reduzida de poluentes e
sistemas de segurança aprimorados, respondendo às normativas vigentes e
diretrizes de desenvolvimento sustentável

· Considerando os estudos de mercado realizados, a solução proposta destaca-
se  como  a  mais  adequada  em termos  de  performance  e  custo-benefício,
combinando  tecnologia  de  última  geração  com  requisitos  específicos  do
município, conforme os princípios da economicidade e eficiência previstos na
Lei 14.133/2021.

Portanto,  a escolha por essa solução é fundamentada na compatibilidade com o
planejamento  estratégico  da  Prefeitura  de  Itapipoca  e  na  sua  adequação  em
atender  às  exigências  de  infraestrutura  local,  demonstrando  ser  a  opção  mais
vantajosa e apropriada atualmente disponível no mercado.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
A  identificação  e  definição  dos  requisitos  da  contratação  são  essenciais  para
garantir  que  a  aquisição  dos  equipamentos  pretendidos,  uma  motoniveladora



140HP e duas roçadeiras hidráulicas, atenda adequadamente às necessidades do
interesse  público  e  aos  objetivos  da  Prefeitura  Municipal  de  Itapipoca.  Esses
requisitos  contemplam  critérios  de  sustentabilidade  e  padrões  mínimos  de
qualidade e desempenho, alinhados com a legislação vigente.

· Os equipamentos devem ser novos, garantindo a máxima durabilidade e vida
útil.

· Os  fornecedores  devem  apresentar  comprovação  de  assistência  técnica
autorizada no estado do Ceará, para assegurar suporte adequado e rápido.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Haverá exigência mínima de 1 ano de garantia do objeto a ser contratado.
4.3-Será exigido do licitante previamente vencedor do item o envio de catálogos,
folder ou material expositivo do fabricante dos equipamentos ofertados na proposta
de preços, que serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características
técnicas  exigidas,  observando as  devidas especificações  dos mesmos,  conforme
este TR. Devendo ser enviados junto com a proposta readequada.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
_____________________________________________________________________________________
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante  ,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  Av. Esaú Alves Aguiar,
S/N Maranhão, Itapipoca-Ce. (Parque de Exposições de Itapipoca)

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
_____________________________________________________________________________________
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando



houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e



a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
_____________________________________________________________________________________
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.



7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores  para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14.  Constatando-se,  junto  o  cadastro  de  fornecedores,  a  situação  de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores.



7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
_____________________________________________________________________________________
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Item.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de



Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;



8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral  (LG),  Liquidez Corrente (LC),  e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo
não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).;
8.2.4.2.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite  definido  pela  Receita  Federal  do  Brasil  para  transmissão  da  Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).



8.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social
8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
_____________________________________________________________________________________
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
2301.15.122.0100.2.082 -  Gerenciamento Admin e Estrategico da Sec retaria de
Infraestrutura,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  44905240  -  Equipamentos  e
Material Permanente; .
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

10. DAS GARANTIAS
_____________________________________________________________________________________
10.1 Garantia da contratação
Será requerida a garantia contratual de 5%, conforme estabelecido no artigo 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com as condições e percentuais específicos
descritos nas cláusulas do contrato.
Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.
A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até
10 dias úteis após a assinatura do contrato.
10.2. Garantia da Proposta
Será exigida, com base no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, garantia de proposta no
valor a 1% DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO. A garantia deverá ser
enviada  no  momento  da  Apresentação  da  Proposta  Inicial  dos  licitantes



participantes do certame. Essa exigência é necessária como forma de assegurar a
seriedade das propostas apresentadas e o cumprimento das condições do edital.
10.2.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis,  contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.
10.2.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
10.2.3.  Caberá  ao  contratado  optar  por  uma  das  seguintes  modalidades  de
garantia:  I  -  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a
forma escritural,  mediante  registro  em sistema centralizado  de  liquidação  e  de
custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  por  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III  -  fiança  bancária  emitida  por  banco  ou  instituição  financeira  devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor

Itapipoca/CE, 05 de fevereiro de 2025

assinado eletronicamente
Antonio Vitor Nobre De Lima

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA Nº 1080/2022
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00023.20241204/0001-48

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  XXX/XXX,  QUE
FAZEM  ENTRE  SI   O(A)  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA  E  A  EMPRESA  (NOME  DO
CONTRATADO)

O(A) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, com sede no(a)  --, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA,
Matrícula  Funcional  nº  ............,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a)  ..............................  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,
sediado(a)  na ...................................,  em .............................  doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da
Carteira  de  Identidade  nº  .................,  expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF
nº  .........................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00023.20241204/0001-48 e em observância às disposições da Lei Lei nº 14.133, de
2021 e na Lei  nº 8.078,  de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor,  resolvem
celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico
nº  ........../20....,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA
140HP E DUAS ROÇADEIRAS HIDRÁULICAS., conforme especificações técnicas e nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;



1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,  conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total  da contratação é de R$ XXX (por extenso).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.



CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 02 de janeiro de 2025.

7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA),  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última
variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;



8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas  no Termo de
Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre  a  execução  do objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento ao  CONTRATADO do valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do(a)  Secretaria  de
Infraestrutura para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10.  Notificar  os emitentes das  garantias  quanto ao  início  de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem



como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;



9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal;

9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;



9.1.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou  outro  documento  que  venha  a  ser  solicitado  pelo  CONTRATANTE  para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos termos do art. 96 da Lei 
nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a XXX% (XXX por cento) do valor 
inicial.

10.2.  Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia,  a apólice deverá ter
validade durante a execução do contrato e por XXX dias após o término da vigência
contratual,  e  permanecerá  em vigor  mesmo que  o  CONTRATADO não  pague  o
prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência  do  contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela
seguradora.

10.4.  Será  permitida  a  substituição  da  apólice  de  seguro-garantia  na  data  de
renovação ou de aniversário,  desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto ressalvado o disposto no item
10.6 deste contrato.

10.5.  Caso  utilizada  outra  modalidade  de  garantia,  somente  será  liberada  ou
restituída  após  a  fiel  execução  do  contrato  ou  após  a  sua  extinção  por  culpa
exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.

10.6.  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem ou  inadimplemento  da
Administração,  o  CONTRATADO ficará  desobrigada  de  renovar  a  garantia  ou  de
endossar  a  apólice  de  seguro  até  a  ordem  de  reinício  da  execução  ou  o
adimplemento pela Administração.



10.7.  A  garantia  assegurará,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  o
pagamento de:

10.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2.  Multas  moratórias  e  punitivas  aplicadas  pela  Administração  ao
CONTRATADO; e

10.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item 10.7,observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em
conta específica indicada no termo de referêncial, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em sistema  centralizado  de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco  Central  do  Brasil,  e  deverá  constar  expressa  renúncia  do  fiador  aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação,  o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

10.14.1.  O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser
notificado  pelo  contratante  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para



apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º do art. 137 da Lei nº
14.133, de 2021).

10.14.2.  Caso  se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro,
nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.15. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança
ou autorização para liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia,  acompanhada  de  declaração  do  CONTRATANTE,  mediante  termo
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar  prejuízos e/ou aplicar  sanções ao
CONTRATADO.

10.17.  O  CONTRATADO autoriza  o  CONTRATANTE  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:



11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública  direta e
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1.  Moratória  de  1%  (um  por  por  cento)  por  dia  de  atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a
Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);



11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  CONTRATADO,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (§1°  do  art.  156  da Lei  n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos  na referida Lei  (art.  159 da Lei  n°  14.133,  de
2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação



ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).

11.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2.  Poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse
caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.

12.4.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.



12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento,  na  dotação
2301.15.122.0100.2.082 -  Gerenciamento Admin e Estrategico da Sec retaria de
Infraestrutura,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  44905240  -  Equipamentos  e
Material Permanente; 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Secretaria de Infraestrutura na rede mundial de computadores (internet), em
atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º
do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapipoca para dirimir os litígios que decorrerem
da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela
conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

Itapipoca/CE, XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano).

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 



2.______________________________________



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº  25.23.01/PE

 

O(A) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público  que  realizará  as   15:00,  do  dia  26  de  março  de  2025,   no  endereço
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 25.23.01/PE. Objeto:
AQUISIÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA 140HP E DUAS ROÇADEIRAS HIDRÁULICAS..
O  edital  e  seus  anexos,  poderão  ser  obtidos  nos  endereços  eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/  -  .  Informações  pelo  telefone:   --  ou  no
endereço: Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca -
CE. Itapipoca/CE, 11 de março de 2025. WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES -
PREGOEIRO(A).

assinado eletronicamente
Wilsiane Soares De Oliveira Marques

PREGOEIRO (A)
MATRICULA Nº 017.2025



ASSINATURAS



CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS  que  o  aviso  de  licitação,  alusivo  ao  Pregão  na  forma
Eletrônico,  nº  25.23.01/PE,  constante  do  Processo  Administrativo  nº
00023.20241204/0001-48,  foi  afixado  no  dia  11  de  março  de  2025,  no
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Itapipoca e disponibilizado no(s)
endereço(s) eletrônico .

Itapipoca/CE,  11 de março de 2025

assinado eletronicamente
Wilsiane Soares De Oliveira Marques

PREGOEIRO (A)
MATRICULA Nº 017.2025



ASSINATURAS



JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos  doze  dias  do  mês  de  março  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  em  atenção  à
tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório nº , na modalidade, Pregão, constante do Processo nº
00023.20241204/0001-48, os comprovantes de  publicação do resumo do edital  no
DOU -  Diário  Oficial  da União;  DOE -  Diário  Oficial  do Estado;  Jornal  de Grande
Circulação. para o presente certame.

assinado eletronicamente
Wilsiane Soares De Oliveira Marques

PREGOEIRO (A)
MATRICULA Nº 017.2025
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Doação.  A Secretaria de Direitos Humanos e Desenvolvimento Social recebeu cerca de 4.519 itens por meio 
de uma doação da Agência de Fiscalização de Fortaleza. De acordo com a gestão municipal, as peças de 
roupas, carrinhos, roupas de camas e outros itens doados serão encaminhados para os assistidos da SDHDS.CIDADES
      Fortaleza, Ceará, Brasil  Terça-feira, 11 de março de 2025  O ESTADO                     

Forrageiras
Está repercutindo em todo o estado a reunião 

promovida pelo Sistema Faec/Senar com empresas 
credenciadas e prestadoras de serviços para a imple-
mentação das Unidades Dusseminadoras de Tecno-
logia (UDTs) do Programa Forrageiras do Ceará. Ini-
cialmente, ao que se informa, serão implantadas 103 
UDTs, abrangendo 103 propriedades e 103 hectares.

O governador do Ceará, 
Elmano de Freitas (PT), as-
sinou, na manhã da última 
segunda-feira (10), um con-
trato com a Caixa Econô-
mica Federal (CEF) para a 
construção de 216 unidades 
habitacionais no municí-
pio de Caucaia, na Região 
Metropolitana de Fortaleza 
(RMF). O investimento de 
aproximadamente R$35,6 
milhões faz parte do pro-
grama Minha Casa, Minha 
Vida (MCMV), na Faixa 1, 
destinado a famílias de baixa 
renda. O novo conjunto, ba-
tizado de Residencial Cam-
po dos Cariocas I, represen-
ta mais um passo na política 
habitacional do estado, que 
já acumula 45,7 mil unida-
des contratadas desde a re-
tomada do programa pelo 
Governo Federal, em 2023, 
de acordo com o Ministério 
das Cidades.  

“Somente quem presencia 
a emoção de quem realiza o 
sonho da casa própria com-
preende a importância de 
uma política habitacional 
eficiente. Por isso, assinei 
hoje contrato com a Cai-
xa Econômica Federal para 
a liberação de R$35,6 mi-
lhões para a construção de 
216 unidades habitacionais 
do programa Minha Casa, 
Minha Vida, no Conjunto 
Habitacional Campo dos 
Cariocas I, em Caucaia”, afir-
mou o governador durante a 
cerimônia.  

O Minha Casa, Minha 
Vida Faixa 1 é voltado para 
famílias com renda mensal 
de até R$2.850 (valor reajus-
tado em agosto de 2024) e 
oferece subsídios de até 95% 
do valor do imóvel. A ini-
ciativa busca atender tanto 
a população urbana quanto 
a rural, garantindo moradia 
digna e acessível. No Ceará, 
o programa já beneficiou 

160 dos 184 municípios, 
com destaque para Fortale-
za, que lidera o número de 
contratos (12.084), seguida 
por Itaitinga (4.254), Cau-
caia (4.031), Juazeiro do 
Norte (2.787) e Maracanaú 
(2.280).  

Resultados
do programa  

O Minha Casa, Minha 
Vida fechou 2024 em alta 
em todo o país, superando 
em 25% a meta inicial de 1 
milhão de contratos. Até o 
final do ano passado, foram 
registrados 1,268 milhão 
de unidades habitacionais 
contratadas, com a expecta-
tiva de alcançar dois milhões 
até o final de 2026. No Ceará, 
a maior parte das contrata-
ções (34.486) foi realizada na 
modalidade FGTS, que utili-
za recursos do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço 
para financiar imóveis desti-
nados a famílias com renda 
mensal de até R$ 8 mil.  

Entre as novidades im-

plementadas na retomada 
do programa em 2023 estão 
a isenção de prestações para 
beneficiários do Bolsa Famí-
lia ou do Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC), a 
possibilidade de usar depó-
sitos futuros do FGTS como 
garantia para a casa própria, 
e a inclusão de varandas, 
bibliotecas e equipamentos 
esportivos nos conjuntos 
habitacionais. Além disso, 
a escolha dos locais passou 
a priorizar a proximidade 
de equipamentos públicos, 
como escolas, unidades de 
saúde e sistemas de mobili-
dade.  

Outra novidade do pro-
grama foi a ampliação do 
público atendido. Famílias 
com renda bruta de até R$ 
8 mil passaram a ter direi-
to ao financiamento, com 
o valor máximo do imóvel 
aumentando de R$ 264 mil 
para R$ 350 mil. Já a Faixa 
1, voltada para o público 
de baixa renda, teve o limi-
te de renda familiar bruta 

ajustado de R$ 2.640 para 
R$ 2.850.  

Crédito para
moradia no Ceará 

Além da presença do Cea-
rá nos cadastros do MCMV, 
o Estado também dispõe 
de um programa de crédito 
chamado “Entrada Moradia 
Ceará”. Lançado em junho de 
2024, a iniciativa disponibi-
liza subsídios financeiros de 
até R$20 mil custeados pelo 
governo do Ceará. A inicia-
tiva, de acordo com a gestão, 
reduz, ou zera em alguns 
casos, o valor da entrada no 
imóvel. De acordo com a Se-
cretaria das Cidades, estão 
entre os requisitos para libe-
ração do subsídio: ter mais 
de 18 anos; ter renda bruta 
familiar de até R$4.400; mo-
rar no Ceará há pelo menos 
1 ano; ter nascido no Brasil 
ou ser naturalizado brasi-
leiro; está adquirindo o pri-
meiro imóvel; entre outros.

Por Hyago Felix

O Governo do Estado do Ceará vai ampliar os serviços e 
equipamentos da Proteção Social com investimento de US$ 
71 milhões de dólares (mais de R$ 400 milhões de reais na 
cotação atual). No último mês de fevereiro, numa solenidade 
bastante prestigiada, no Palácio da Abolição, o governador 
Elmano de Freitas detalhou a ampliação do benefício. O en-
contro realizado na sede do Governo Estadual, em Fortaleza, 
contou com as presenças da vice-governadora e secretária da 
Proteção Social, Jade Romero, e dos gestores dos 85 muni-
cípios que serão contemplados. O investimento faz parte do 
Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará (Proares 
III), com recursos provenientes do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) e contrapartida do Governo do Esta-
do. Nesta segunda fase está prevista a construção de 103 novos 
equipamentos: 21 Centros de Referência de Assistência Social 
(Cras), quatro Complexos Sociais Mais Infância e 78 Centros 
de Educação Infantil (CEIs), sendo 61 com capacidade para 
atender 200 crianças/cada e 17 para 100 crianças/cada. Na 
primeira fase foram entregues cerca de 190 equipamentos, in-
cluindo as Casas da Mulher Cearense. O governador Elmano 
de Freitas destacou a importância da parceria com os municí-
pios para viabilizar as obras. Ele falou ainda em negociar com 
o BID, a agilidade na execução dos trabalhos.

Proteção social aos municípios

Combustível competitivo
As informações sobre a Tancagem no Porto do 

Pecém, em São Gonçalo do Amarante admitem que 
o combustível pode tornar-se mais competitivo. Isso 
mesmo, recentemente a Dislub Equador lançou a pedra 
fundamental do parque de armazenamento no Porto do 
Pecém. O empreendimento receberá aporte de R$ 430 
milhões de reais e deverá gerar cerca de 600 empregos.

Palavra do governador
Conforme disse o governador Elmano de Freitas, a 

nova tancagem no Porto do Pecém deve garantir mais 
competitividade para distribuição de combustíveis no 
Estado do Ceará. A afirmação do próprio Governador 
foi feita durante o lançamento da pedra fundamental 
do Parque de Armazenamento e Distribuição e Dis-
tribuição de Combustíveis, exatamente no último dia 
19/02.

Enfatiza Elmano
“Se nós tivermos maior eficiência na distribuição 

de combustíveis, nós podemos ter melhor preço, mais 
competitividade, além do transporte de mercadorias 
também ser mais eficiente”. A unidade servirá para 
movimentação, armazenamento e expedição de graneis 
líquidos, exclusivamente petróleo, combustíveis deri-
vados de petróleo, biocombustíveis, BTX e alcatrão. 
Ressalte-se que o projeto será executado pela Terminais 
Marítimos do Brasil S.A (TMB), empresa do grupo 
pernambucano Dislub Equador, que tem mais de duas 
décadas de atuação no Norte e Nordeste do País. 

Investimento
Conforme foi divulgado, no total, serão investidos 

R$ 430 milhões, sendo que 80% dos recursos advindos 
através de financiamento junto ao Banco do Nordeste 
(BNB). São estimados 600 empregos entre a fase de 
obra e a operação. A primeira fase da obra custará R$ 
343 milhões. A operação está prevista para iniciar em 
2027. Isso porque a tancagem, atualmente localizada 
nas proximidades do Porto do Mucuripe, em Fortaleza, 
deve ser desmobilizada na referida data.

Cooperativismo
O secretário estadual do Desenvolvimento Agrário, 

deputado petista Moisés Braz, presidiu recentemen-
te, reunião com representante do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Daniel 
Lopes, e com técnicos da SDA para tratar sobre o forta-
lecimento do cooperativismo no Estado do Ceará.

 Caucaia é o terceiro município com maior número de casas pelo MCMV

Caucaia recebe mais de 200 unidades 
habitacionais do Minha Casa, Minha Vida
Novas residências serão focadas para público
de baixa renda, categorizados como faixa 1 no programa

PDD PRAMORAR EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
CNPJ 55.209.531/0001-80

Torna público que requereu à SEMAD a licença de instalação (ou renovação/ou regularização) para  
para condomínio residencial multifamiliar Ocean Club residence, localizada no endereço, Rua dos 
Mariscos, Porto das Dunas IV etapa A, lotes 04, 05, 06, 07, 17, 18, 19 e parte do lote 03 no 
Município de Aquiraz, Estado do Ceará, conforme resolução CONAMA 237/97. Foi determinado o 
cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SEMAD.

AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. Companhia Aberta - 
CNPJ n.º 12.528.708/0001-07 - NIRE 23.300.030.125 | Código CVM n.º 02528-3 - ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2025 - 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de 
fevereiro de 2025, às 10 horas, realizada na sede social da Aeris Indústria e Comércio de Equipamentos para Geração 
de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Caucaia e Estado do Ceará, na Rodovia CE-155, km. 02 – Com-
plexo Industrial e Portuário do Pecém (CIPP), CEP: 61.680-000. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, 
tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 23, § 2º, do 
Estatuto Social e do artigo 18, § 4º, do Regimento Interno do Conselho de Administração. 3. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pela Sra. Gisela Sarnes Negrão Assis] e secretariados pelo Sr. Luiz Henrique Del Cistia Thonon. 4. Ordem do 
Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) tomar conhecimento e registrar a renúncia apresentada pelo Sra. Érica Maria Cordeiro ao cargo 
de Diretora Comercial da Companhia; e (ii) autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários 
para efetivação da deliberação anterior. 5. Deliberações: Após o exame e a discussão das matérias da ordem do dia, os 
membros do Conselho de Administração presentes deliberaram, por unanimidade, o quanto segue: 5.1. Tomar conheci-
mento e registrar a renúncia apresentada pela Sra. Érica Maria Cordeiro, brasileira, solteira, administradora, portadora da 
cédula de identidade 7.998-227 SSP/MG, inscrita no CPF sob o n. 035.080.046-43, residente e domiciliada na Rua Alves 
Guimarães, no. 1217, apto 53, Bairro Pinheiros, CEP 05.410-002, na cidade de São Paulo, Estado São Paulo, ao cargo 
de Diretora Comercial da Companhia. 5.1.1. Consignar que a renúncia ora apresentada produz efeitos a partir de 03 de 
março de 2025. 5.1.2. Registrar os agradecimentos à Sra. Érica Maria Cordeiro, bem como o reconhecimento por suas 
contribuições e dedicação, na qualidade de Diretora Comercial da Companhia. 5.1.3. Consignar que, em virtude da renúncia 
do Sra. Érica Maria Cordeiro, o cargo de Diretor Comercial da Companhia por ora permanecerá vago, passando a Diretoria 
a ser composta pelos seguintes membros, todos com mandato unificado a se encerrar em 10 de janeiro de 2026: (i) Sr. 
Alexandre Sarnes Negrão, na qualidade de Diretor Presidente; (ii) Sr. José Antônio de Sousa Azevedo, na qualidade de 
Diretor Administrativo Financeiro e de Relações com Investidores; (iii) Sr. Cassio Cancela e Penna, na qualidade de Diretor 
de Recursos Humanos; (iv) Sr. Daniel Henrique da Costa Mello, na qualidade de Diretor Industrial; (v) Sr. Marcelo Costa 
Nasser, na qualidade de Diretor de Operações; e (vi) Sr. Vitor de Araujo Santos, na qualidade de Diretor de Tecnologia. 
6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
quisesse se manifestar e ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a 
qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Caucaia/CE, 28 de fevereiro de 2025. Mesa: Gisela Sarnes 
Negrão Assis - Presidente, Luiz Henrique Del Cistia Thonon - Secretário. Conselheiros presentes: Gisela Sarnes Negrão 
Assis, Luiz Henrique Del Cistia Thonon, Alexandre Sarnes Negrão, Claus Henning Bernhard Paulo Von Heydebreck.

FREDERICO LOPES FERNANDES NETO CPF: 003.106.693-32
Torna público que requereu à Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Licença Previa (LP) e Licença de 
Instalação (LI) para construção de uma residência unifamiliar localizada no Loteamento Alphaville Ceará Residen-
cial 04, Alameda Fiji, Quadra P4, Lote 12 - Cidade Alpha, Eusébio - Ce. Foi determinado o cumprimento das exi-
gências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA no qual esta publicação é parte integrante.

Sindicato doS ServidoreS PúblicoS MuniciPaiS de Horizonte - SiSPHo - Rua: Maria de Lourdes da Silva, Nº. 126 
- Centro–Horizonte –CE. Fone: (85)3336-2993 / CNPJ: 01973648/0001-07 - Fundado em 01 de Março de 1997 - E-mail: sispho.
horizonte@outlook.com - Comissão Eleitoral - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO - 2025 - O presidente da Comissão Eleitoral 
do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais De Horizonte – SISPHO no uso de suas atribuições legais e estatutária informa que 
será realizada no dia 24 de abril de 2025, no horário de 08h00min às 17h00min, na sede dessa entidade sindical, à rua Maria de 
Lourdes da Silva, 126, centro, Horizonte - CE, através de plataforma digital online, a Eleição para nova Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal, bem como dos respectivos suplentes para o triênio de 2025 a 2028, devendo o registro das chapas deverá ser apresentado 
na secretaria dessa entidade, no horário 08h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min, no endereço supracitado, no 
período de 18 à 27 de março de 2025 nos dias úteis. Caso não seja obtido quórum ou em caso de empate entre as chapas mais 
votadas, realizar-se-á nova eleição 30 (trinta) dias após a eleição realizada. O edital de convocação da eleição encontra-se afixado 
na sede da entidade sindical no endereço já mencionado. Horizonte - CE, 10 de março de 2025. Cleiton Antônio Lemos da Silva - 
Presidente da Comissão Eleitoral do SISPHO. Cleiton Antônio Lemos da Silva - Presidente da Comissão - Eleitoral do SISPHO - 2025.

AVMO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA CNPJ n° 27.260.558/0002-43
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a Regularização da Licença de Instalação Nº 
25/2023-DICOP com validade até 14.05.2026 para Posto de combustível localizado na Av. Dau Alberto s/n – Madalena Velha, no município 
de Madalena/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE.

ceMitÉrio caMinHo do ceu ltda cnPJ nº 27.862.759/0001-30
Torna público recebeu da Secretaria de Meio Ambiente a Licença de Operação nº 03/2025 com validade até 20/02/2030 para Gestão e manutenção 
de cemitérios localizado na Rod CE 253 S/N - Km 5.1 da CE 040, Zona Rural - Distrito De Guanaces, Cascavel/CE conforme resolução CONAMA 
n° 06/1986 e nº 237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SEMAC.

A VIVIANE R. MATOS LTDA
Torna público que requereu a Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, a Licença Ambiental para atividade do tipo 
Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, localizada na Rua Joaninha Vieira, 112, Bairro Novo Maranguape I, Muni-
cípio de Maranguape, Estado do Ceará. A presente publicação é parte integrante do procedimento de Licenciamento Ambiental 
junto à SEMURB, no município de MARANGUAPE, e seus efeitos só serão validados com a devida emissão da licença requerida.

COMPACTO PRE MOLDADOS INDÚSTRIA CERÂMICA LTDA CNPJ nº 17.750.715/0001-64
Torna pública que requereu à SEMAM a Licença de Operação para Extração de Areia e Argila, localizada no endereço Localidade 
Choró Umari (Passagem de Umari), S/N, no Município de Cascavel, Estado do Ceará, conforme resolução CONAMA nº 06/1986 e 
nº 237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SEMAM.

COMPACTO PRE MOLDADOS INDÚSTRIA CERÂMICA LTDA CNPJ nº 17.750.715/0001-64
Torna pública que requereu à SEMAM a Licença Municipal para Extração de Areia e Argila, localizada no endereço Localidade Choró 
Umari (Passagem de Umari), S/N, no Município de Cascavel, Estado do Ceará, conforme resolução CONAMA nº 06/1986 e nº 237/97. 
Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SEMAM.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
DAS SENHORAS DA TERRA. Convoca-se todos os interessados em criar a COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DAS SENHORAS DA TERRA para a Assembleia Geral de sua Constituição, a realizar-se na sede Administrativa da Associação 
dos Produtores de Leite e Agropecuaristas de Pindoretama - APLAP, localizada no Rua 0005, Loteamento Brisas de Pindoretama, Centro, 
Pindoretama, Estado do Ceará, CEP.: 62.860-000, no dia 24 de março de 2025, às 8:00 horas em primeira, às 9:00 horas em segunda e 10:00 
horas em última convocação, respectivamente, para com um mínimo de vinte pessoas presentes, deliberar sobre os seguintes assuntos: 
1. Constituição da Cooperativa; 2. Leitura, análise e aprovação do estatuto social; 3. Eleição do Conselho Administrativo e do Conselho 
Fiscal; 4. Subscrição e Integralização do Capital; 5. Assuntos gerais. IMPORTANTE LEVAR: 1. CARTEIRA DE IDENTIDADE 2. CPF 3. DAP/CAF; 
Estima-se que a duração da Assembleia será até às 16:00 horas. Pindoretama/CE, 25 de julho de 2024 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, NA MODALIDADE PRESENCIAL DO SINDICATO E ORGANIZAÇÃO 
DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS NO ESTADO DO CEARÁ – OCB/CE - CNPJ Nº 07.964.661/0001-86. O Presidente do Sindicato e 
Organização das Cooperativas Brasileiras no Estado do Ceará – OCB/CE, inscrito no CNPJ sob o nº. 07.964.661/0001-86,  no uso de 
suas atribuições e em conformidade com o Estatuto Social da entidade, convoca os senhores Presidentes das Cooperativas Filiadas 
e Regulares para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada na modalidade Presencial, na Rua Ildefonso Albano, 1585, Aldeota, 
Fortaleza/CE, CEP 60.115-125, no dia 21 de março de 2025, em Primeira Convocação às 9h00 horas, com a maioria absoluta das Coo-
perativas filiadas e regulares e em Segunda Convocação às 10h00  horas, com no mínimo 10 (dez) Cooperativas Filiadas e Regulares, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Prestação de Contas referente ao exercício de 2024, compreendendo: Aprovação 
do balanço social do exercício findo em 31/12/2024, síntese do Relatório de Gastos e Parecer do Conselho Fiscal; 2) Aprovação dos 
valores da Contribuição Social para 2025 e, consequentemente, do orçamento para o exercício de 2025 e; 3) Outros assuntos de 
caráter não deliberativo. Para efeito de quorum de instalação, o número mínimo de Cooperativas filiadas e regulares com direito a 
voto, nesta data, é de 118 (cento e dezoito). João Nicédio Alves Nogueira - Presidente da OCB/CE. Fortaleza/CE, 10 de março de 2025.

MISA – MINERAIS INDUSTRIAIS S.A. CNPJ/MF sob nº 11.495.842/0001-88 - NIRE sob o nº 23300040961 - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Ficam convocados os senhores Acionistas da MISA – MI-
NERAIS INDUSTRIAIS S.A. (“MISA” ou “Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e nos artigos 8º a 13º do Estatuto Social da Companhia, a 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 18 de março de 2025, 
às 10:00h (“AGE”), na Avenida Desembargador Lauro Nogueira, 1500 – sala 907, no bairro Papicu da cidade de Fortaleza, 
estado do Ceará, CEP 60176-065, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Proposta de alteração do art. 23º. 
“b” do Estatuto Social da Companhia para  alterar os parâmetros mínimo e máximo para a distribuição de dividendos da 
Companhia; e  (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia em razão da modificação promovida na forma do item 
(i), conforme Anexo I à presente Ata. Instruções Gerais: encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas (i) na sede 
da Companhia, (ii) no endereço em que ocorreu a Assembleia e (iii) via e-mail, as propostas de novo Estatuto Social da 
Companhia, observado o disposto nos Itens (i) e (ii) acima, bem como demais informações acerca dos procedimentos de 
participação e votação na Assembleia Geral. Outras instruções relativas à Assembleia Geral, poderão ser solicitadas à 
Diretoria da Companhia. Fortaleza, 06 de março de 2025. Jaime Luiz de Oliveira e Vieira - Diretor Presidente da Companhia.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA - AVISO DE EDITAL - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2025-PE/SRP. A Prefeitura Municipal de Aratuba/Secretaria Municipal de Saúde 
por meio da Agente de Contratação torna público que se encontra à disposição dos interessados 
o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025-PE/SRP, que tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, 
GENÉRICOS E SIMILARES COM BASE NA TABELA OFICIAL DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS, 
ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO, TABELA 
ABC FARMA, CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO AO CONSUMIDOR, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARATUBA/
CE. O Edital poderá ser obtido no site através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.
br ou municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br ou pncp.gov.br. O recebimento das propostas através 
do site Licita Mais Brasil dar-se-á do dia 11/03/2025 até o dia 24/03/2025 às 09h00min. Abertura 
das Propostas: 24/03/2025 às 09:30min (horário de Brasília). Raquel Ferreira de Paiva – Agente de 
Contratação do Município de Aratuba/CE. Aratuba - CE, em 11 de março de 2025.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - 
A Prefeitura Municipal de Uruoca, através da sua Pregoeira, torna público que realizará as 
08:00, do dia 28 de março de 2025, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.
com.br/, PREGÃO nº 08.050225-01. Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VASILHAMES E RECARGA DE GÁS DE COZINHA GLP 
(GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) DE 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URUOCA – CE.   O edital e seus anexos, 
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
https://www.uruoca.ce.gov.br/diariooficial.php. Uruoca/CE, 11 de março de 2025. Sonia 
Regia Albuquerque Silveira – PREGOEIRA.

COOPERITA - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DO CEARÁ DE ITAPIPOCA - CNPJ nº 
10.837.666/0001-52 - NIRE nº 23.4.00014636 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE 1ª, 2ª e 
3ª CONVOCAÇÃO - O Presidente da COOPERITA - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO 
DO CEARÁ DE ITAPIPOCA - CNPJ nº 10.837.666/0001-52, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os senhores 
cooperados para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA que será realizada na Rua Antônio Oliveira 
Guimarães, 1710, Fazendinha, Itapipoca, Ceará, no dia 22/MARÇO/2025, às 08 horas, em 1ª convocação, com a presença de 
2/3 (dois terços) dos cooperados em pleno gozo dos seus direitos sociais, em 2ª convocação, às 09:00 horas, com presença de 
50% dos cooperados mais um, em plenas condições de votar e em 3ª e última convocação às 10:00 horas, com no mínimo dez 
cooperados presentes para deliberarem sobre as seguintes ORDENS DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: I - 
Prestação de contas do exercício de 2024, compreendendo; a) Relatório da gestão; b) Balanço; c) Demonstrativo dos resultados 
apurados na sociedade; d) Plano de atividade da Cooperativa para o exercício seguinte; e) Parecer do Conselho Fiscal; II - Destinação 
dos resultados apurados; III. Eleição e Posse dos Membros da Diretoria. IV – Eleição e posse dos componentes dos Conselhos  
Fiscal e Ética para mandato de até 01(um) ano; V – Fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença para os 
componentes do Conselho de Administração, Fiscal e Ética. VI – Alteração de Taxa Administrativa; VII – Inclusão, Eliminação e 
Exclusão de cooperados; – Outros Assuntos de interesse social de caráter não deliberativo.ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: I – Reforma do Estatuto; II – Autorização para adquirir crédito, alienar bens móveis e imóveis; III – Outros 
Assuntos de interesse social de caráter não deliberativo. Para efeito de verificação de quorum, a COOPERITA - COOPERATIVA 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DO CEARÁ DE ITAPIPOCA, conta com 40 (quarenta) cooperados em pleno 
gozo de seus direitos sociais. Itapipoca – CE, 11 de Março de 2025. - RICARDO OLIVEIRA DE LIMA - PRESIDENTE

Caucaia – CE, 11 de Março de 2025. RICARDO OLIVEIRA DE LIMA - PRESIDENTE

COOPERATIVA DE TRANSPORTES ALTERNATIVOS EM VANS DE CAUCAIA - COOPERVANS LTDA. - CNPJ Nº 
04.770.473/0001-29 - NIRE Nº 23.4.00011041 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE 1ª, 2ª e 3ª 
CONVOCAÇÃO - O Presidente da COOPERATIVA DE TRANSPORTES ALTERNATIVOS EM VANS DE CAUCAIA- 
COOPERVANS LTDA, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os senhores associados para a ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA que será realizada em sua sede, Rua Manoel bandeira 58, Parque São Gerardo, 
Caucaia, Ceará, no dia 22/MARÇO/2025, às 13 horas, em 1ª convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados em 
pleno gozo dos seus direitos sociais, em 2ª convocação, às 14 horas, com presença de 50% dos cooperados mais um, em plenas 
condições de votar e em 3ª e última convocação às 15:00 horas, com no mínimo dez cooperados presentes para deliberarem 
sobre as seguintes ORDENS DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: I - Prestação de contas do exercício de 2023 não 
realizado devido questões técnicas e Prestação de contas do exercício de 2024, compreendendo; a) Relatório da gestão; b) 
Balanço; c) Demonstrativo dos resultados apurados na sociedade; d) Plano de atividade da Cooperativa para o exercício seguinte; e) 
Parecer do Conselho Fiscal; II - Destinação dos resultados apurados; III. Eleição e Posse de Membros da Diretoria; IV – Eleição e 
posse dos componentes dos Conselhos Fiscal e Ética para mandato de até 01(um) ano; V – Fixação dos honorários, gratificações e da 
cédula de presença para os componentes do Conselho de Administração, Fiscal e Ética. VI – Alteração de Taxa Administrativa; VII – 
Inclusão, Eliminação e Exclusão de cooperados; VIII – Outros Assuntos de interesse social de caráter não deliberativo. ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA: I – Reforma do Estatuto; II – Outros Assuntos de interesse social de caráter não deliberativo. 
Para efeito de verificação de quorum, a COOPERATIVA DE TRANSPORTES ALTERNATIVOS EM VANS DE CAUCAIA - 
COOPERVANS LTDA. conta com 20 (vinte) cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais. 

Prefeitura Municipal de Parambu - Contratante e signatário: Secretarias de Educação e Saúde, Wanderley Pe-
reira Diniz, Ordenador de Despesas das Secretarias. Extrato dos Contratos da Inexigibilidade de Licitação Nº 
2025.02.27.001-GM; Contrato Nº 2025.03.06.001-SEDUC; Contratada e signatário: Saulo Goncalves Santos Socie-
dade Individual de Advocacia, Saulo Goncalves Santos, OAB nº 22281; Valor Global: R$ 60.000,00, a ser pago em 
10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 6.000,00; CONTRATO Nº 2025.03.06.001-SESA; Contratada 
signatário: Saulo Goncalves Santos Sociedade Individual de Advocacia, Saulo Goncalves Santos, OAB nº 22281; 
Valor Global: R$ 60.000,00, a ser pago em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 6.000,00; Ob-
jeto: Contratação da prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica nas áreas de direito constitucional, 
administrativo e civil, consistentes no apoio consultivo e contencioso, por meio do patrocínio jurídico em defesas 
do município perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE) e o Tribunal de Contas da União (TCU), em 
início ou andamento, abrangendo os processos de fiscalização de aplicação de recursos públicos, julgamento de 
contas dos gestores, tomadas de contas especiais e regularidade das transferências voluntárias oriundas de outros 
entes federativos, incluindo o apoio contencioso, por meio do patrocino jurídico, em defesas do município em ações 
judiciais decorrentes desse objeto perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Supremo Tribunal Federal (STF), 
em início ou andamento, no que se relacionam com as ações de interesse do Município; Dotação Orçamentária: 
01.07.07.12.122.0402.2017 e 02.06.06.10.122.0402.2008; Elemento de Despesas: 33.90.39.00; Data da Assinatura: 
06/03/2025; Vigência: 10 (dez) meses, contados da data de assinatura do contrato.

Maria Lucieda Araujo da Silva, torna público que requereu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, a 
Licença Ambiental Prévia e de Instalação - LPI, para construção de uma residência unifamiliar com área construída 
131,43 m², na Rua Antônio de Vasconcelos Sombra, Lote 18 (Quadra 05), Sagrada Família. Foi determinado o cumpri-
mento das exigências contidas nas normas de Instruções de Licenciamento AMABE.

Jose Mauricio Barreto Filho, torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, a 
Licença Ambiental Prévia e de Instalação - LPI, para construção de uma residência unifamiliar com área construída 
139,59 m², na Rua D, Loteamento Beberibe Residence, Lote 10 (Quadra 04), Condomínio Residence Club. Foi determi-
nado o cumprimento das exigências contidas nas normas de Instruções de Licenciamento SEMABE.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO Nº 25.23.01/PE – O(A) Secretaria de Infraestrutura, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna 
público que realizará as 15h, do dia 26 de Março de 2025, no Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, o Pregão Nº 25.23.01/PE, com o Objeto: Aquisição de uma 
motoniveladora 140HP e duas roçadeiras hidráulicas. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos 
nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações pelo Telefone: (88) 
3631.5950, ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-
CE. Itapipoca-CE, 11 de Março de 2025. Wilsiane Soares de Oliveira Marques – Pregoeiro(a).
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Fortim - Extrato de Aditivo de Supressão Ref. ao Contrato N° 1701.02/2025 - SME - 01° Aditivo 
Contratual - Referente a Pregão Eletrônico Nº 3110.01/2024 - SME/SRP. Partes: Município de Fortim, através da Secretaria de Educação; Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios para manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar para atender as necessidade da secretaria de educação 
do município de Fortim -CE; Contratado: S W de Lima Cardoso - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.375.092/0001-00; Valor de Supressão: R$ 33.935,00 
(Trinta e três mil, novecentos e trinta e cinco reais); Fundamentação Legal: art. 124, Inciso I, “a” e “b” c/c art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021; Ordenador 
de Despesas: Ivoneide de Araújo Rodrigues - Secretária de Educação. Fortim/CE, 10 de Março de 2025.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Aviso de Prorrogação Contratual. A Secretaria de Assistência Social e Trabalho torna 
público o Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato Nº 2023.11.23.37.004, (aditivo de prorrogação de prazo), oriundo do Pregão Eletrônico Nº 2023.11.23.37.
PE.FG, Cujo objeto é a Contratação de serviços de locação de veículos para diversas secretarias de Campos Sales. O prazo contratual será prorrogado pelo 
mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência de 12 (doze) meses, antes finalizando em 28 de fevereiro de 2025, passando agora a vigorar por mais 
12 (doze) meses, a partir desta data, até 28 de fevereiro de 2026. Campos Sales/CE, 25 de fevereiro de 2025. Elza Maria da Silva Nunes de Alencar, 
Ordenador de Despesas.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Aviso de Prorrogação Contratual. A Secretaria Municipal de Políticas para Saúde torna 
público o Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N° 2023.11.23.37.005, (aditivo de prorrogação de prazo), oriundo da Pregão Eletrônico N° 2023.11.23.37.
PE.FG, Cujo objeto é a contratação dos serviços de Contratação dos serviços de locação de veículos para diversas secretarias do município de Campos 
Sales-CE. O prazo contratual será prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, antes finalizando em 28 de fevereiro de 2025, passando agora a vigorar por 
mais 12 (doze) meses, a partir desta data, até 28 de fevereiro de 2026. Campos Sales/CE, 28 de fevereiro de 2025. Morgana Kelly Bezerra Fortaleza, 
Ordenadora de Despesas.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Aviso de Prorrogação Contratual. A Secretaria de Governo e Assuntos Políticos torna 
público o Estrato do Primeiro Aditivo ao Contrato Nº 2023.11.23.37.007, (aditivo de prorrogação de prazo), oriundo do Pregão Eletrônico Nº 2023.11.23.37.
PE.FG, Cujo objeto é a Contratação de serviços de locação de veículos para diversas secretarias de Campos Sales. O prazo contratual será prorrogado pelo 
mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência de 12 (doze) meses, antes finalizando em 28 de fevereiro de 2025, passando agora a vigorar por mais 
12 (doze) meses, a partir desta data, até 28 de fevereiro de 2026. Campos Sales/CE, 25 de fevereiro de 2025. Ezequiel da Silva Oliveira, Ordenador de 
Despesas.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Aviso de Prorrogação Contratual. A Secretaria Municipal de Políticas para Educação torna 
público o Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N° 2023.11.23.37.001, (aditivo de prorrogação de prazo), oriundo da Pregão Eletrônico N° 2023.11.23.37.
PE.FG, Cujo objeto é a contratação dos serviços de Contratação dos serviços de locação de veículos para diversas secretarias do município de Campos Sales-
CE. O prazo contratual será prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, antes finalizando em 28 de fevereiro de 2025, passando agora a vigorar por mais 
12 (doze) meses, a partir desta data, até 28 de fevereiro de 2026. Campos Sales/CE, 28 de fevereiro de 2025. Hildefran Alencar Jurumenha Ribeiro, 
Ordenador de Despesas.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Aviso de Prorrogação Contratual. A Secretaria de Obras e Urbanismo torna público o 
Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato Nº 2023.11.23.37.003, (aditivo de prorrogação de prazo), oriundo do Pregão Eletrônico Nº 2023.11.23.37.PE.FG, 
Cujo objeto é a Contratação de serviços de locação de veículos para diversas secretarias de Campos Sales. O prazo contratual será prorrogado pelo mesmo 
período anteriormente pactuado, tendo vigência de 12 (doze) meses, antes finalizando em 28 de fevereiro de 2025, passando agora a vigorar por mais 12 
(doze) meses, a partir desta data, até 28 de fevereiro de 2026. Campos Sales/CE, 25 de fevereiro de 2025. José Ary de Souza Solano Feitosa, Ordenador 
de Despesas.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Aviso de Prorrogação Contratual. A Secretaria de Recursos Hídricos e Meio Ambiente torna 
público o Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato Nº 2023.11.23.37.009, (aditivo de prorrogação de prazo), oriundo do Pregão Eletrônico Nº 2023.11.23.37.
PE.FG, Cujo objeto é a Contratação de serviços de locação de veículos para diversas secretarias de Campos Sales. O prazo contratual será prorrogado pelo 
mesmo período anteriormente pactuado, tendo vigência de 12 (doze) meses, antes finalizando em 28 de fevereiro de 2025, passando agora a vigorar por mais 
12 (doze) meses, a partir desta data, até 28 de fevereiro de 2026. Campos Sales/CE, 25 de fevereiro de 2025. Cícero de Oliveira Simão, Ordenador de 
Despesas.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Campos Sales - Aviso de Prorrogação Contratual. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças torna 
público o Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N° 2023.11.23.37.002, (aditivo de prorrogação de prazo), oriundo da Pregão Eletrônico N° 2023.11.23.37.
PE.FG, Cujo objeto é a contratação dos serviços de Contratação dos serviços de locação de veículos para diversas secretarias do município de Campos 
Sales-CE. O prazo contratual será prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, antes finalizando em 28 de fevereiro de 2025, passando agora a vigorar por 
mais 12 (doze) meses, a partir desta data, até 28 de fevereiro de 2026. Campos Sales/CE, 28 de fevereiro de 2025. Genival Santos Sobrinho, Ordenador 
de Despesas.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 25.23.01/PE – O(A) Secretaria 
de Infraestrutura, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 15h, do dia 26 de Março de 2025, no Endereço Eletrônico: https://
compras.m2atecnologia.com.br/, o Pregão Nº 25.23.01/PE, com o Objeto: Aquisição de uma motoniveladora 140HP e duas roçadeiras hidráulicas. O 
Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações pelo Telefone: (88) 3631.5950, 
ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-CE. Itapipoca-CE, 11 de Março de 2025. Wilsiane Soares de 
Oliveira Marques – Pregoeiro(a).

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA – AVISO DE REVOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001.2025PE06 – Publicação de Revogação intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Abastecimento, torna público 
a Revogação do Pregão Eletrônico Nº 001.2025PE06, cujo OBJETO é: Aquisição de trator agrícola para atender as necessidades da Secretaria de Négocios 
Rurais e Abastecimento de Monsenhor Tabosa - Ceará. A presente REVOGAÇÃO, deu-se mediante a conveniência da Administração. E é primário aduzir 
que tal dispositivo visa melhor atender ao interesse público e administrativo. Monsenhor Tabosa-CE, 07 de Março de 2025. Antonia Marsilvia Almeida 
dos Santos – Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Abastecimento.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ – Título: AVISO DE RETIFICAÇÃO - Motivo: Erro de digitação na data 
de Adiamento – Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde – Regente: Pregoeiro – Processo Originário: PREGÃO ELETRÔNICO 
- PCS.SS.PE.01.240125 – Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pacujá/CE. – 
Retificação: Onde se lê: (Data de Reabertura: 20/03/2024), Leia-se: (Data de Reabertura: 20/03/2025) – Pregoeiro: Sérgio Manoel Farias Brito.

*** *** ***
Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú - Portaria Nº 03/2025. O presidente do Consórcio Público de Saúde da Região 
de Maracanaú - CPSRM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista e/ou dispõe o Estatuto da Entidade: Resolve - Art. 1º - Exonerar o(a) 
Procurador(a) Jurídico(a) do Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú - CPSRM, a Sra. Keliane Maciel Vieira Benevides, CPF Nº: 027.311.093-
43. Maracanaú/CE, 28 de fevereiro de 2025. Roberto Soares Pessoa - Presidente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2503.10-02-SEDUC-PE

Lei nº 14.133/2021.
A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no dia 27 de março de

2025 às 10:00 horas, pelo endereço eletrônico: https://compras.gov.br/, estará realizando o
início dos trabalhos da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2503.10-02-SEDUC-PE.
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar (Rota: Subcapa/Lagoa do Mato/Bom
Futuro/Flamenga/Alto Vermelho), de responsabilidade da Secretaria de Educação do
Município de Ibicuitinga-CE. Maiores informações via Plataformas: https://compras.gov.br/;
https://www.gov.br/pncp/pt-br; https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/;
licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br ; ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da
publicação deste aviso, no horário das 08:00 às 12:00 horas.

Ibicuitinga-CE, 10 de março de 2025.
LUZIA AGUIAR LOPES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2018/TP
Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato Nº 054/2018/01. ORIGEM: Tomada de Preços
Nº 021/2018/TP. CONTRATANTE: Município de Iracema, através da Secretaria de Educação.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para a execução da
construção da quadra escolar coberta e vestiários visando atender a demanda de espaço
para práticas esportivas nas escolas municipais e estaduais, com fornecimento de material
e mão de obra, compreendendo os serviços de limpeza e movimentação de terra, estrutura
metálica e cobertura, de acordo com o edital e seus anexos. CONTRATADA: CONSTRUTORA
NOVA HIDROLÂNDIA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ Nº 22.675.190/0001-80. OBJETO: O
presente Termo Aditivo objetiva a Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de 180
(cento e oitenta) dias, nos termo do art. 57, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Jakson Barbosa Gama. ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco
Jerberson Timbó Magalhães. DATA: 30/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 2025.03.07.01

Aviso de Chamada Pública Nº 2025.03.07.01 (Agricultura Familiar).
O Agente de Contratação do Município de Itapajé/CE, por ordem da Secretária

Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no §1º
do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE (Resolução
CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pelas Resoluções nº 20 de 02 de
dezembro de 2020 e nº 21 de 16 de novembro de 2021) e Lei 14.133/2021, vem realizar
Chamada Pública para a Aquisição de gêneros alimentícios do Programa Nacional de
Alimentação escolar - PNAE, oriundos da agricultura familiar, destinados à alimentação
escolar dos alunos da Rede Municipal de ensino do Município de Itapajé/CE. Os
interessados (Grupos Formais, Informais e/ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar
a Documentação para Habilitação e Projeto de Venda no período de 12/03/2025 à
31/03/2025, no horário de expediente de 08h às 12h e 14h às 17h na sede do setor de
licitações localizada na Rua Major Joaquim Alexandre, 140, Centro, Itapajé-CE. A relação
dos proponentes dos projetos de vendas será apresentada no dia 01/04/2025 às
09h00min, na sala do setor de licitações, localizada na Rua Major Joaquim Alexandre, 140,
Centro, Itapajé-CE. O Edital e seus anexos, se encontram à disposição dos interessados nos
sítios: https://www.itapaje.ce.gov.br/ e www.tce.ce.gov.br/licitacoes e no Portal Nacional
de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/app/editais.

Itapajé-CE, 10 de março de 2025.
SILVANDIRA MESQUITA SOUSA

Secretaria da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 25.23.01/PE

O(A) Secretaria de Infraestrutura, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as 15h, do dia 26 de Março de 2025, no Endereço Eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, o Pregão Nº 25.23.01/PE, com o Objeto: Aquisição
de uma motoniveladora 140HP e duas roçadeiras hidráulicas.

O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos:
https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações pelo Telefone: (88) 3631.5950, ou no
Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca-CE.

Itapipoca-CE, 10 de março de 2025.
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025-PE

A Prefeitura Municipal de Itarema, Ceará, através da Secretaria Municipal de
Proteção Social e Cidadania, comunica aos interessados que estará abrindo Licitação na
Modalidade Pregão Eletrônico Nº 011/2025-PE, cujo Objeto é Registro de Preço visando a
Futura e Eventual Aquisição de materiais para a composição de kit enxoval natalidade (kit
bebê), conforme Termo de Referência, necessários para doação às gestantes em situação
de vulnerabilidade socioeconômica, atendidas pelos Programas de Benefícios Eventuais e
Emergenciais da Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania de Itarema, Ceará.
Estando Aberto o Prazo para Cadastramento de Propostas, de 11 de Março de 2025 a 25
de Março de 2025, Fase de Disputa de Lances: 26 de Março de 2025, às 08h30min.

O referido Edital poderá ser adquirido nos endereços Eletrônicos:
https://compras.m2atecnologia.com.br; https://pncp.gov.br e www.itarema.ce.gov.br.
Informações pelo e-mail: licitacao@itarema.ce.gov.br.

Itarema-CE, 10 de março de 2025.
WILLAMES FRANKLIN DE OLIVEIRA SANTOS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2023122603 - SEINFRA

Modalidade: Tomada de Preços Nº. 2023122603 - SEINFRA. Objeto: Contratação de
empresa especializada para execução pavimentação asfáltica na sede do Município de
Jaguaretama, conforme especificações no projeto básico, com valor global de R$
1.006.681,52 (um milhão seis mil seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois
centavos). Vencedora do Certame: Copa Engenharia LTDA, pessoa jurídica de direito privada,
inscrita no CNPJ Nº 02.200.917/0001-65, sediada na Avenida José Morais de Almeida, 1300,
Coacu, Eusébio - CE, CEP: 61.771-540. Homologo a licitação na forma da Lei Nº. 8.666/93 -
José Abílio Rodrigues Xavier. Secretário de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos.

Jaguaretama-CE, 10 de março de 2025.
JOSÉ ABÍLIO RODRIGUES XAVIER

Secretário de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-003/2025-DIVERSAS

Modalidade: Pregão Eletrônico N.º PE-003/2025-Diversas. Objeto: Contratação de serviços
de fornecimento alimentação pronta, lanches e quentinhas, destinados ao atendimento das
ações e atividades advindas das diversas unidades administrativas (Secretarias) da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, conforme especificações e quantidades constantes
do Anexo I, do Edital. Tipo: Menor Preço Por Lote. Forma de Disputa: Aberto e Fechado.
O Agente de Contratação da PMJ comunica aos interessados que a entrega das propostas
comerciais dar-se-á até o dia 26.03.2025 às 08:00 horas (horário de Brasília).

O Edital e seus Anexos estarão disponíveis através dos sites:
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público e
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/.

Jaguaretama - CE, 10 de março de 2025.
MANOEL PESSOA COUTINHO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 28.02.02/2025

O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as 08:00, do dia 25 de março de 2025, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº 28.02.02/2025. Objeto: aquisição de
pilhas e carregadores para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Saúde de
Jaguaribe/CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/ no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe
(https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no portal de licitação do TCE-CE
(http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel. (88) 3522-1092 e no mail:
licitacao@jaguaribe.ce.gov.br.

Jaguaribe-CE, 10 de março de 2025.
MAYARA SHELLY NOGUEIRA DE FREITAS

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 2025.02.27.01CPE

O Município de Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de seu Agente de
Contratação, torna público que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública
Eletrônica Nº. 2025.02.27.01CPE, tipo menor preço Global, cujo objeto é Contratação de
empresa especializada para pavimentação asfáltica de trecho da estrada que liga a localidade
de Córrego da Forquilha III à localidade de Mangue Seco (trecho 01) e pavimentação em
blocos intertravados de 16 faces da estrada que liga a localidade de Córrego da Forquilha I
à localidade de Borges (trecho 02) no Município de Jijoca de Jericoacoara-CE. Data de
Cadastramento das Propostas a partir do dia 12 de março de 2025 as 16h00min (horário de
Brasília), através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br até o dia 31 de março
de 2025 às 08h59min; Abertura das Propostas no dia 31 de março de 2025, a partir das
09h00min. Os horários referem-se ao horário local. Referido Edital poderá ser adquirido nos
endereços eletrônicos: www.licitamaisbrasil.com.br, www.gov.br/pncp/pt-br e pelo portal do
TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

Jijoca de Jericoacoara-CE, 10 de março de 2025.
FRANCISCO LEANDRO SILVA SALES

Agente de Contratação

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.02.19.01PE

O Município de Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de seu Pregoeiro, torna
público o aviso de retificação do Pregão Eletrônico Nº. 2025.02.19.01PE, Tipo Menor Preço
Por Item , cujo Objeto: Aquisição de botijões vasilhames (vazios) e fornecimento de recarga
de gás (GLP), para atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de Jijoca
de Jericoacoara/CE. publicado no DOU dia 06 de março de 2025, pag 246, seção 3
Considerando que no Aviso de Licitação consta equívoco quanto a data de abertura do
certame, observou-se a necessidade de corrigir tal lapso por meio desta errata, ficando a
seguinte alteração: Onde-se lê: Data de Cadastramento das Propostas a partir do dia 07 de
março de 2025 as 12h00min (horário de Brasília), através do endereço eletrônico
www.licitamaisbrasil.com.br até o dia 20 de março de 2025 às 08h59min; Abertura das
Propostas no dia 20 de março de 2025, a partir das 09h00min. Lê-Se: Data de
Cadastramento das Propostas a partir do dia 07 de março de 2025 as 18h00min (horário
de Brasília), através do endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br até o dia 21 de
março de 2025 às 08h59min; Abertura das Propostas no dia 21 de março de 2025, a partir
das 09h00min.

Jijoca de Jericoacoara-CE, 10 de março de 2025.
FRANCISCO LEANDRO SILVA SALES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025 - GM/SRP

Pregão Eletrônico Nº 007/2025 - GM/SRP - Tipo: Menor Preço.
As autoridades competentes: Secretária Municipal de Saúde - SESA, Secretária

Municipal de Educação - SEMED, Superintendente de Trânsito - SUTRAN, Secretário
Municipal de Obras e Serviços Públicos - SOSP, Ordenadora de Despesas da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e Trabalho - SEDET, Secretário
Municipal de Assistência Social - SEMAS, Secretário Municipal de Administração, Finanças
e Orçamento - SEFIN, Secretário Municipal de Cultura e Turismo - SECULT, Secretário
Municipal de Esporte e Juventude - SESPORT, Secretário Municipal de Planejamento,
Gestão e Inovação - SEPLAG, Secretária Municipal de Urbanismo - SEMURB,
Superintendente do Instituto Municipal de Meio Ambiente - IMMAB, Secretário
Municipal de Governo - SEGOV, da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, localizada
na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte, Centro, torna público
que se encontra à disposição dos interessados o Registro de Preços visando a futura e
eventual aquisição de material permanente, incluindo mobiliários, eletrodomésticos,
equipamentos de informática, equipamentos de refrigeração, com o objetivo de melhorar
a estrutura das Secretarias do Município de Limoeiro do Norte, sendo o Início de
recebimento de propostas no dia 11 de março de 2025 às 17h00min (horário de
Brasília); Fim de recebimento de propostas no dia 27 de março de 2025 às 09h00min
(horário de Brasília) e Início do Pregão no dia 27 de março de 2025 às 09h00min
(horário de Brasília).

O referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico
www.licitamaisbrasil.com.br, no portal de licitações do TCE: www.tce.ce.gov.br/licitacoes,
no site da Prefeitura municipal de Limoeiro do Norte-Ce:
https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP através do site https://www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação.
Emanuelle Sarah Holanda Crisostomo, Ana Maria Alves Albuquerque, Josamar da Silva
Castro, Daniel Moura de Castro, Mailha Lucinete de Amaral, Dilmar Amaral Silva, Antônio
Mancio Lima, Antonio Giliard Mendes Moura, Alberto de Oliveira Lima, Pâmela Paula
Cruz Bezerra Torquato, Ingra Thainá Saldanha Pereira, Carlos Vangerre de Almeida Maia,
Jerdson Cristiano Neri Bessa - Secretária Municipal de Saúde - SESA, Secretária Municipal

girlane
Retângulo
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CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi  divulgado no(s) sítio(s) eletrônico ,  o aviso de Pregão nº
25.23.01/PE, na forma Eletrônica, na forma do Capítulo VI do Decreto Federal nº
10.024 de 20 de setembro de 2019, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º
da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO DE LICITAÇÃO - A(O) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, torna público que
realizará  as  15:00  do  dia  26  de  março  de  2025,  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br,  Pregão nº 25.23.01/PE. Objeto: AQUISIÇÃO
DE UMA MOTONIVELADORA 140HP E DUAS ROÇADEIRAS HIDRÁULICAS. .   Edital e
seus anexos à disposição na Comissão de Licitação,  no endereço:  Av. Anastácio
Braga,  195  -  São  Sebastião  -  CEP:  62508-170  -  Itapipoca  -  CE  e  no  endereço
eletrônico: .  Informações pelo  email equipe.planejamento@itapipoca.ce.gov.br.

Itapipoca/CE, 12 de março de 2025 

assinado eletronicamente
Wilsiane Soares De Oliveira Marques

PREGOEIRO (A)
MATRICULA Nº 017.2025
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